
TD202100063 
SENADO FEDERAL 

CONTRA TO DE CESSÃO r. TRANSFERtNClA DE DIREITOS AUTORAIS POR 
Plt.\7..0 INDE'rERMINADO 

CI!OENTB: CIBI!LI! CAMPOS 
RODRIOUBS 
CIJSSIONÁRIO: Serutdo l'cdcrul 
Objeto: Cca,lilo de d11citoo uuroraã sobre • 
0.91lA "M,Qipbyau" de Moritt. Btmcdlta 
Ocacltanops Rodrigues. 

A UNIÃO, por inlcrmédio do SENADO FI!DERAI.., com sede na Praça dos Três Poderes, em 
13m.<ili~. DF CNPJ n" OO.S30.279/000I-l S, nClltc ato roprescnuulo por sua Diretora-Geral, Sra. 
lLANA TROMBKA. dornvnnte denomin:ulo $implesmcntc CESSroNÃRJO, e de outro lado, 
CIBELE CAMPOS RODRIGUES, brasileira. 5olteirn1 profissional de relações públicas, 
portndcr da cêdula de idcnlidáde n" 1343390-3 c CPP n• 691.394.231-15, residente e 
domiciliada na Rua João Mount,-n• 1423. apat1aml!itto I O, São Paulo/SI!, dotuvunledcnominado 
simpl~smcnle CEDENTE, finnam CONTRATO DE CESSÃO E TRANSFERtNOA DE 
DIREITOSAOTORArS, com bll!lc Jll!ll L..-iS: n• 9.610, do 1998 c 8.666, de 14)93 c no Ato da 
Comi$São Oiretot>l do Sen~do Pedem! n• 32. de :ZO 13, sob as cl4usula• e coodiçõcs segui ores-

CLÁUSULAPJUMEIRA. -DA CARACI'ERIZAÇÃO DO OBJETO DA CESSÃO 

É designado OBRA,. no âmbito do presente contrato, o livro intiwlado "MARPAYSA (Ou q 
cotidiano da Cuiabá nos lempos do candimba, das torodas do Gãmpo d'Ouriquec das esmolas 
do Senhor Divino)" cuja titularidade pertetlce ao CEDENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DA CESSÃO 

2.1. O CEDENTE, titular dos tlircitos anlonlis sobro a OBRA. COIICede e transfere ao 
CESSIONÁlUO, a partir da dala dl: assillalunl do J?I'I:Sente instrumento, por prazo 
indetemúJ:Iado, referidos dircitO!fautoroís patrlmoniois, nos termos da l.ei n• 9.610~& 1998_ 

2_L I O encerramento da c:essão poderá ~r :realitado mediantcapressll. disposição das partes 
contratantes, atraft$ de t.crmQ aditivo-ao pn:scntc in&trumento_ 

2.1.2 O cnc~cnto da cessão só será pós$ível ap6s lcmn dcconido, no minimo, l2(dozc:) 
meses d3 vigência do presente contrato. 

2.1.3 Ca!lo esleja em 1111damcnto algum processo de edição, reedição ou n:impn:$llio da OBRA, 
SQIIlentc após a conclusão deste será possível o cncemunento da cesslo. 
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211\ ~c::<.<ào objctn deste termo abrange o ohi'Citll do CJ'~'ISIONÁRIO contadalir.ar c ullhr.ar 
a ORRA, cano lhe DJ'Il'UV<T, sob qualquer nJUtl~hdadc Pfn'WI rm l.el, onchmvc cdoçio, 
rq>nlllução. dMllga.;io, dtStnbuição p.>ra ofertA. I'"Jduçio de mldo.1 ou <fU3Iqucr outro meoo 

2.2.1 O (.'Es;IONÁRIO fica lambém nutoro1lll.lu 1 armazenat a ORRA em banc:<J de dados. ou 
ml qunJqUC<'OIIlnl fonna direta OU indin:lll., a .. im Cl>lllll dela te~~ I mor VC:tall~ clelf&lca, pelo 
pmro de vigtncia de•tc in5toumento. 

2.J A tmtx=io c cdtçio dcfinoliva da OBRA ftea condiaONida i prévia e opn:su 
conrord.W:u do CEDF.NTE no IOaniA: 110 contrúdo e lciaule do miolo e da c:apa. 

:t4 F1ca a cntério do CF-'ISIONÁRIO a dcccmunaçio do nÚJneiO de ocmplarcs a edolar, o 
modo de sua comcrclllllzaçio, o preço de vcndls, bem como a forma de dtllribuíçio. inc:luaove 
gfaiUÍI&. 

2.S 0. mesma forma. ftea o CESSIONÁRIO aut.orizado a promover at edições que se fmn:m 
DCICICSI6ria$. em qualquer nümero de eJCcmplan:s, bem como a disuibuição, ein:ubçlo c 
CCIIDetCilliDçin 

2.6 Caso haja ediçio extra da OBRA.~ obrip o CESSIONÁRIO aiDIDtcr a inlegralict.dc do 
coaiCÕdO do miolo. 

2.6.1 Sai admitido, ainda, em IMMS ediQI!a, desde que haja a conconlincia exp do 
CEDENI'E. o acrácimo de "llpresadaçio" ou item similar no miolo da OBRA. aWJiida a 
ialcpüdadc do mn!cúdo da cdiçio arigjDal 

2. 7 Fica o cmENTE llbcrlldo Jlllll publbr a OBRA por outra ediiOra comercial. de ICCIIdo 
~-conveniência, independmll:mcote da autorizaçio do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA REMUNIRAÇÃO 

J.l O CEDE.VI'E dec:llra ter cedido a OBRA p11a o CESSIONÁRIO a dlulo pmà1o. ICID 

qllll diuo Rja-lbe dcYida DCO(!IIhW rmiiiiiCriÇio OU IMIÜJIIo fiDaaccinL 

3.2 O CESSIONÁRIO, quando da conclusio da edição da OIRA. 111Gtiíip a cntn:gar ao 
CEDENTE uma 0011 C0111J1081a de 10% doi cxemplaral illlpltiiGI, a llleiD utilízados 
eaalormo a livre dilpoliçio ca.c. 

3~1. No -ulc ulitnp f• ou de non Cldiçlo da OBRA.- COla 11ca u I ' da a S% cb 
acmplara m.--. 
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1.3 Evcnrualmcntc. o CP.DE~TE poderá tambêm comcrcilllizar en:mplllmi ele sua c:oca. an 
noite de aUI.61J111fi!S ou de lançamento da OBRA, desde que ptntique o mesmo preço ele \'enda 
fuado pelo CESSIONÁRIO. 

CLÁUSUl .A QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 O CEDENTE, por si e SC11$ herdeiros e~uc~res. a qunlquertitulo, e o CF.SSIONÁJUO 
5C c:ompromelam com as ql:\usulll$ o obngaçile< CM.SUmtcs desllo <OIIIl310 particut.de cc:ssio 
ele dirciloll autorllis, Cli!Jo te$CÍIIÕo se adm111: 11penas nos eo5011 pn:vistoos em lei e ~ 
l11$1rumenlo. 

CI..ÁUS~ QUINTA- DA TITlJLAJUDADE 

S.l O CEDENTE declara ser o titular e clcrentor dos din:il<ls au1Dois n:fcn:ntes à OlJRA, 
cedendo, nCSIC ato, ao CESSfONÁJUO, em eoráulr gratuito. lOtai e universal. ainda que não 
neccssariam<:niC exclusivo. os direitos autorais parrimoniais quesobre ela recaem. 

5.2 O CEDENlE assumean:sppnsabilldadcclemanu:ro CESSIONÁRIO imunnos cfeiiD> 
clc gualquer eventual reivindl<>lção fundáda na imtoria da OBRA. 

CLÁUSULA SEXTA- DARESPONSABO.IDAD~ 

6.1 O CEDDITE 8SSUIDe ampla e total mponsabilidadc. civil e penal, quanto ao integral 
eonteúdQ da OBRA. inclusive citações; Tiu.<trações, desenhos. fologJafi.a$. gdfkos. :nomes. 
n:fcrfncias bisfóricas e· bibliogrãficas. e quaisquer oulroS oomJl!lneoiCS dela ~D$1amcs, 
assumindo o dever de vcrilicar e providmciar a cessão de c:ventnais ~ autorais 
reservados dos autoré$ originais de elementos que porventur.t estejam nela incluldos. 

6.2ltcsponsabíliza.5eo CEDENTE poreva~tnais ~tos judic:iaiSoo cxtnljudiciais 
em deconêncía de sua diY!llgllçào, deelmndo gue.o conleúclo da OBRA cedida édec:xclusiw 
autoria do auloL 

6.3CasooCESSIONÁRIO,porqUCSIOcsrefen:ntesaclireilos~OBRA,.oudin:ítosnda 
induldos, venha a ser aeiooado judiaialmente, o CED~ devaá colabonlr 1'1"'& a derq. 
do CESSIONÁRIO. fomeeendo-l~os subsidias occcssários, sem pn:julzo do disposlo nas 
cláuUias anll:riares. 

CLÁUSULA St'nMA - DO REGISTRO 

7.1 Pa111 lln$ do n:gi.slro da OBRA. nos ICimOS do 111t.50 da Lei n• 9.610, de 1998, as.~ 
n:alizario a iaoariçlo elo prc&enle iastnanento de eesdo em Cart6rio de Tltulos e~ 
com:odo as despesas à custa do CESSIONÁRIO. 
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CLÁUSULA OlTA VA- DA PUBLICAÇÃO 

8.1 O prescntdrtstnuncni.O, após o n:gistro de que tmtucláll$Uiu7.1,$Ciá publicadoporcxtruto 
no Diário Oficial da União, oom:ndo as despesas à custa do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos 0Uii$$os ou silllaqões não explicitados nas cláusula$ dC3Ie ins!rumento serão decididos 
pelo O!SSIONÁRIO, segundo as disposiçêes c:ootidasnasJ.cis o•. 9.610, de 1998,d.666, 
de 1993, c suas nlrcrações posteriores, e dcmaissegulameotoseoOill!llS administratiVw; federais, 
que fuem parte integrante: deste ~.observados supletivamenlc:: os preceíiOS da teoria 
geral dos coma tos, bem como as liOmiiS do dinlito privado. 

~VLADÉCDMA-DOFORO 

"Fica eleito o lixo da Justiça federal em Brasllia, DF, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
ao cump1 huenlo deste instrumento, não süperadas pM mcélilição administniiiva. E por cstan:m 
assim contratadas, JIS panes aMinam este instrumento, em duás \ias de igual teor e f~ e na 
preseaça,de cluas:testemutiba$.abaixo assinadils-e identificadas. p;uaquesurta SCUSJuridtcos c 
lepis~ 

BrasUla, __ de ______ de 2021. 

cEDENTE: Clbde Campos Rodrfguu 

~t2-~~ 
CESSIONÁRIO: Dana Trumbka 

Diretor da SADCON 
Cootdeudor da COPLAC 

. Unidade de Apoio ll-Cl!l' 7016$-900-llnl!il1in·D1' 
Stoado Fedmt- VUI m ieterone: +Ss <6n 3303-4334 
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